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LEI
<BEGIN:1024363:1>

LEI   Nº       10.735        DE      09         DE            AGOSTO          DE    2018.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Altera a Lei nº 7.692, de 1º de julho de 2002, 
que regula o processo administrativo 
no âmbito da Administração Pública 
Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o art. 88 da Lei nº 7.692, de 1º de julho de 
2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 88  Todos os prazos nos processos administrativos no 
âmbito do Estado de Mato Grosso ficam suspensos no período de 20 de 
dezembro a 20 de janeiro, inclusive, de modo a garantir o período de férias 
à advocacia mato-grossense.”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,      09   de   agosto   de 2018, 197º 
da Independência e 130º da República.

<END:1024363:1>

<BEGIN:1024364:1>

LEI   Nº      10.736         DE       09        DE            AGOSTO          DE    2018.

Autor: Deputado Silvano Amaral

Obriga a apresentação da carteira de 
vacinação no ato da matrícula nas 
escolas que oferecem ensino infantil, 
fundamental e médio no Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Ficam obrigados os pais ou os responsáveis por crianças 
em idade escolar a apresentarem a carteira de vacinação atualizada ou 
o comprovante de vacinação efetuada em esquema básico no ato de 
matrícula em ensino infantil, fundamental e médio no Estado Mato Grosso.

Parágrafo único  A obrigatoriedade disposta no caput deste 
artigo estende-se aos berçários, hotéis maternais, pré-escolas, creches, 
orfanatos ou qualquer agremiação de serviços correlatos.

Art. 2º  No caso de o matriculado não possuir a carteira de 
vacinação, seu pai ou responsável terá o prazo de 30 (trinta) dias para 
providenciá-la junto ao órgão responsável.

Parágrafo único  Caso a carteira de vacinação não seja 
apresentada ou haja a constatação da falta de alguma das vacinas 
obrigatórias, a situação deverá ser regularizada em um prazo máximo de 30 
(trinta) dias, sob pena de comunicação ao Conselho Tutelar para as devidas 
providências.
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Art. 3º  Fica revogada a Lei nº 5.084, de 03 de dezembro de 

1986.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    09    de   agosto   de 2018, 197º 
da Independência e 130º da República.

<END:1024364:2>

VETO DO GOVERNADOR
<BEGIN:1024361:2>

MENSAGEM   Nº      62         DE     09     DE       AGOSTO        DE   2018.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência as 
RAZÕES DE VETO TOTAL aposto ao Projeto de Lei nº 3/2016 que “dispõe 
sobre a cerveja artesanal, altera dispositivos da Lei nº 7.098, de 30 
de dezembro de 1998, e dá outras providências”, aprovado pelo Poder 
Legislativo de Mato Grosso, na sessão ordinária do dia 17 de julho de 2018.

Instada a se manifestar, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei, pois:

“(...) não se tem notícia nos autos de que fora realizado estudo 
referente à estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, do atendimento 
ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e tampouco a pelo menos 
uma das condições previstas nos incisos do artigo 14 da LRF, não sendo 
recomendável, dessa forma, que seja o Projeto de Lei sancionado sem o 
atendimento de tais requisitos legais.”

Além disso, ainda de acordo com a manifestação da Procuradoria-
Geral do Estado:

“Conforme se infere, em ano eleitoral, fica proibida, em regra, 
a distribuição gratuita de bens, valores ou benefícios por parte da 
Administração Pública. Ocorre que os Tribunais Eleitorais interpretam 
extensivamente essa regra, de maneira que, em tese, é possível que a 
sanção de lei reduzindo a alíquota de ICMS para determinadas operações 
seja tida, por tais Tribunais, como uma conduta vedada. Nesse sentido, a 
jurisprudência do TRE/MT: (...) Dessa forma, também por esse motivo, não 
se recomenda a sanção do Projeto de Lei sub examine.”

Igualmente, a Secretaria de Estado de Fazenda também sugeriu 
o veto à propositura, pois:

“(...) não há previsão específica de renúncia fiscal, decorrente 
do teor projeto de Lei em questão, na Lei nº 10.655, de 28/12/2017 (Lei 
Orçamentária Anual - LOA de 2018), que estima a receita e fixa a despesa 
do Estado de Mato Grosso para o exercício financeiro de 2018”.

Além disso, para a SEFAZ, “a cerveja e o chope (bebidas 
alcoólicas), sejam eles artesanais ou não, não são considerados produtos 
essenciais”, de maneira que “o legislador poderia estar infringindo, neste 
Projeto de Lei, ao princípio constitucional da seletividade em função da 
essencialidade das mercadorias e serviços”.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a vetar 
o Projeto de Lei nº 3/2016, as quais ora submeto à apreciação dos membros 
dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,    09      de   agosto   de 2018.

<END:1024361:2>

DECRETO ORCAMENTARIO
<BEGIN:1024231:2>

DECRETO   ORÇAMENTÁRIO   Nº           234,             DE       09       DE            AGOSTO          DE       2018

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação em 
favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes da lei 
orçamentária vigente.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e 
conforme o disposto na Lei nº 10.571, de 04 de agosto de 2017 e Lei nº 10.655, de 28 de dezembro de 2017

D E C R E T A :

Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da Lei nº 10.655, de 28 de dezembro de 2017, em favor 
do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por Anulação no valor total de R$ 24.838.630,08 (vinte e quatro milhões e oitocentos e trinta e 
oito mil e seiscentos e trinta reais e oito centavos), para atender as programações constantes no(s) Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto.

Tipo: 100

PROCESSO FIPLAN Nº UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR SUPLEMENTADO
3806 25101 SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 21.088.630,08
3761 28101 SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES 750.000,00
3799 21601 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 3.000.000,00
TOTAL 24.838.630,08

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) 
Anexo(s) II do(s) respectivo(s) processo(s).

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   agosto   de 2018, 197º da Independência e 130º da República.
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